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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

REFERÊNCIA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018/CMS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019/CMS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

REFORMA E READEQUAÇÃO DA “ALA VELHA” DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI 

IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019/CMS 

IMPUGNANTE: E. FERNANDES ENGENHARIA – EPP / CNPJ: 11.172.768/0001-69 

DECISÃO 

1. INTRODUÇÃO 

A licitante em epígrafe apresentou, por meio de seu procurador, Sr. Renan Miranda de Souza, 

IMPUGNAÇÃO ao Edital de Tomada de Preços n.º 02/2019, que tem por objeto a contratação de 

empresa para execução de obras de reforma no prédio da Câmara Municipal de Sarandi. 

Cumpre consignar que o pedido foi apresentado tempestivamente e na forma exigida, nos termos do 

art. 41 da Lei nº 8.666/1993, bem como, do item 12.2 do Edital, portanto, essa deve ser conhecida e 

analisada. Apesar de que, a impugnante não realizou cadastro com antecedência de até 03 (três) 

dias úteis da apresentação das propostas, conforme dispõe o item 3.1 do edital, bem como pelo §2º, 

do art. 22º, da Lei Federal nº 8.666/1993, impossibilitando assim, sua participação no certame.  

 

2. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

A impugnante aponta suposta ilegalidade no instrumento convocatório, o que no seu entender, 

restringe a competitividade do procedimento licitatório.  

O objeto de questionamento reside, no entendimento da licitante, de que a Câmara Municipal de 

Sarandi está exigindo Atestado de Capacidade Técnico-Operacional em nome da licitante emitido por 

órgão ou entidade da administração ou ainda empresa privada (letra “f”, item 8.2.4 do edital), o que 

seria vedado.  
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A fim de conferir autoridade a sua tese, a impugnante juntou acórdãos do Tribunal de Contas da 

União e jurisprudência diversa que classificou como semelhantes ao caso vertente.  

Por fim, requer a nulidade do item atacado com a republicação do edital, escoimado do suposto vício. 

 

3. DA ANALISE DAS ALEGAÇÕES 

Inicialmente, importante mencionar que, a Câmara Municipal de Sarandi, tem conhecimento de que o 

Art. 55, da Resolução nº 1.025/2009 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, 

veda a emissão de CAT em nome de pessoa jurídica, tanto é que, no referido edital, não há exigência 

de apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional com Certidão de Acervo Técnico 

com Atestado (CAT-A) pelas empresas interessadas, conforme disposto pela letra “f”, do item 8.2.4 

do edital, exige-se apenas o CAT-A do Atestado de Capacidade Técnico-Profissional, letra “e”, do 

item 8.2.4 do edital, conforme segue: 

e- COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Será demonstrada 
por meio da apresentação de Certidão de Acervo técnico com Atestado (CAT-A) do 
responsável técnico, expedido pelo respectivo conselho profissional que comprove 
sua experiência conforme requisitos de capacidade técnico-profissional. Considera-
se de maior relevância técnica e de valor significativo, os seguintes itens: 

e.1- REQUISITOS DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Descrição Unidade Qntde. Mínima 

Execução de construção e/ou 

reforma de obra em alvenaria  

M² (metro 

quadrado) 

295 (duzentos e 

noventa e cinco) 

 

f- COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Será demonstrada 
por meio da apresentação de Atestado, emitido por Pessoa Jurídica de direito 
público ou privado, que comprove experiência da empresa conforme requisitos de 
capacidade técnico-operacional. Considera-se de maior relevância técnica e de 
valor significativo, os seguintes itens: 

e.1- REQUISITOS DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Descrição Unidade Qntde. Mínima 

Execução de construção e/ou 

reforma de obra em alvenaria  

M² (metro 

quadrado) 

295 (duzentos e 

noventa e cinco) 

 

A exigência questionada encontra-se prevista na letra “f”, item 8.2.4 do edital, conforme exposto 

acima. Quanto ao alegado pela empresa, demonstraremos que não encontram acolhida na legislação 

que rege os processos licitatórios.  

Apesar das divergências que incidem sobre o tema, o art. 30, da Lei 8.666/1993, ao tratar das 

exigências habilitatórias pertinentes à capacitação técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade 

de ser comprovada a capacidade técnica-operacional do licitante (pertinente à empresa), bem com a 
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capacidade técnica-profissional (relativa ao profissional integrante dos quadros permanentes da 

empresa e indicado como responsável técnico pela obra ou serviço). 

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitatório que: 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I – (...) 
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos”. 

Mais adiante, dispõe o texto legal, no §1º do art. 30, que a  comprovação de aptidão referida no inc. II 

do caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes. 

Subsiste, ainda, a capacidade técnico-profissional, contemplada pelo inc. I do §1º do art. 30, que é a 

“comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes (...), vedadas as exigências de quantidades mínimas e prazos máximos”. 

Perceba que é a própria lei, e diferente não poderia ser, que legitima a exigência do edital impugnado 

quanto a apresentação dos atestados de capacidade técnica. Os mesmos têm como objetivo 

comprovar a capacidade de a licitante executar o objeto do contrato, já que não é do interesse público 

que a administração obtenha o melhor preço se não há capacitação da contratada para cumprir o 

objeto. 

Sobressai, portanto, do texto da lei, que pode-se exigir tanto a capacidade técnica-operacional, 

quanto a capacidade técnico-profissional da licitante. 

O cerne da divergência, convém que se esclareça, ocorria em razão do veto presidencial ao art. 30, 

§1º, II da Lei Federal, que aludia, expressamente, à capacidade técnico-operacional da empresa. 

Não obstante, atualmente a doutrina é praticamente unânime ao asseverar que: 

“É inegável que à época da elaboração da Lei nº 8.666/93 houve a retirada 
do tópico em que estava prevista a exigência de comprovação de 
capacidade técnico-operacional dos candidatos (art. 30, §1º, inc. II), levando 
a supor que com isso se pretendeu extirpar de todos os certames 
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administrativos dito item qualificativo. Nada mais falso, com a devida vênia 
daqueles que entendem em sentido contrario. 

A realidade é que, apesar da supressão do inciso legal acima epigrafado, 
vários dispositivos da mesma Lei 8.666/93 continuaram a prever a 
comprovação, por parte da empresa, de sua capacidade técnico-
operacional. 

Assim, deparamos com os arts. 30, inc. II, 30, §3º, 30, §6º, 30, §10, e 33, 
inc. III do diploma legal já referenciado, onde permanecem exigências de 
demonstração de aptidão da própria empresa concorrente – e não do 
profissional existente em se quadro funcional-, inclusive mediante a 
apresentação de atestados, certidões e outros documentos 
idôneos” (Boletim de Licitações e Contratos Administrativos, NDJ, 12/2000, 
p. 637). 

Nas lições, sempre atuais, do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, destaca-se que: 

“A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo 
exigível, não obstante o veto aposto à letra “b” do §1º do art. 30. Na verdade 
o dispositivo vetado impunha limitação a essa exigência e a sua retirada do 
texto legal deixou a critério da entidade licitante estabelecer, em cada 
caso, as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações, exigências, essas, que devem ser pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação” (Direito Administrativo, 20ª ed., 1995, p. 270). 

Por sua vez, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas Licitações e Contratos, 1994, p. 149, 

citando Antônio Carlos Cintra do Amaral: 

“1. Para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a 
Administração deve, com base na Lei 8.666/93, exigir atestados referentes 
à sua capacitação técnica, com vistas à ‘comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação’ (art. 30,II). 

Além da aptidão da empresa, comprovável em função de sua experiência, a 
Administração deve exigir comprovação da ‘capacitação técnico-
profissional’, nos termos do §1º do mesmo art. 30. Essas comprovações 
podem ser dispensadas no caso de obras licitadas mediante a modalidade 
‘Convite’ (§1º do art. 37). 

2. A Lei nº 8.666/93 não estabelece limites para exigências quanto à 
capacitação técnico-operacional de empresas licitantes, devendo tais 
limites, portanto, ser estabelecidos em cada caso, levando-se em 
conta  a pertinência e compatibilidade a que se refere o inc. II do art. 30, 
bem como a noção de indispensabilidade, contida no inc. XXI do art. 37 da 
Constituição Federal”. 

O texto extraído do parecer do Procurador Paulo Soares Bugarin, nos autos alusivos à Decisão nº 

395/95  também é esclarecedor: 
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“Assim, não restam dúvidas de que, apesar do veto, a Lei nº 8.666/93 
continua permitindo a exigência de ‘comprovação de aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação...” (Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, NDJ, 12/2000, p. 631). 

Tampouco poderíamos deixar de citar as orientações de Yara Darcy Police Monteiro: 

“Questão que foi muito controvertida, todavia já pacificada na doutrina e 
jurisprudência, é a relativa à comprovação da capacitação técnica da 
empresa e do profissional responsável nas licitações para contratação de 
obras e serviços de engenharia. Não mais pairam dúvidas de que, segundo 
a dicção do art. 30, II, e seu §1º, I, pode o edital exigir a ‘comprovação de 
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação’  da empresa 
participante, sem prejuízo da comprovação de aptidão dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos, na forma e com as 
limitações fixadas no citado §1º e inc. I do mesmo art. 30” (cf. Licitação: 
Fases e Procedimento, NDJ, 2000, p. 43).  

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Administrativo.Licitação.Interpretação do art. 30, II e §1º, da Lei 8.666/93. 

1. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei 8.666/93, quando, em 
procedimento licitatório, exige-se a comprovação, em nome da empresa 
proponente, de atestados técnicos emitidos por operadoras de telefonia no 
Brasil de execução, em qualquer tempo, de serviço de implantação de 
cabos telefônicos classe “L” e “C” em período consecutivo de vinte e quatro 
meses, no volume mínimo de 60.000 HxH, devidamente certificados pela 
entidade profissional competente. 

2. ‘O exame do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, e sua parte 
final, referente a ‘exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações’, revela que o 
propósito aí objetivado é oferecer iguais oportunidades de contratação 
com o Poder Público, não a todo e qualquer interessado, 
indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa evidenciar que 
efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se 
propõe’ (Adilson Dallari). 

3. Mandado de segurança denegado em primeiro e segundo graus. 

4. Recurso especial improvido” (Res. Nº 172.232-SP, rel. Min. José 
Delgado, DJU de 21.9.98, RSTJ 115/194) (grifamos). 

Em abono dessa matiz, também se manifestou o Egrégio Tribunal de Contas da União: 
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“Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação técnico-profissional. Capacitação técnico-operacional. 

Concorrência. A estabilidade do futuro contrato pode ser garantida com a exigência de atestados de 

capacitação técnico-profissional aliada ao estabelecimento de requisitos destinados a comprovar a 

capacitação técnico-operacional nos termos do inciso II do art. 30 da Lei nº 8.666/93. (TC-009.987/94-

0, publicado no Boletim de Licitações e Contratos, NDJ, 1995, vol. 11, p. 564). 

Notadamente na Decisão nº 767/98, a Corte de Contas Federal consignou que a lei de licitações “não 

proíbe o estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira a 

limitação específica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-la, deixando 

que a decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante, que deve decidir 

quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos termos do art. 30, II”. 

 Invocando Marçal Justen Filho, conclui o relator que a exigência de capacidade técnica da empresa 

“é perfeitamente compatível e amparada legalmente”. 

A impugnante argumenta em síntese ainda que, “O CREA não registra atestados de capacidade 

técnica em nome de empresa jurídica, e um atestado sem registro na entidade fiscalizadora perde 

totalmente sua eficácia e validade, e, para garantir sua validade e veracidade um atestado deve ter 

seu registro em uma associação e/ou institutos quase-públicos, portanto, não pode o Poder Público 

abrir mão, no que sirva ao registro de atestados de desempenho”.  

Ademais, havendo qualquer dúvida em relação à veracidade do conteúdo dos atestados, é facultada 

à Administração a realização de diligências para esclarecimentos, nos termos do art. 43, §3º da Lei 

de Licitações. 

Diante do exposto, para garantir o êxito na conclusão satisfatória da futura obra, entendemos ser 

necessária à comprovação de atestado de capacidade técnico-operacional, pois a empresa 

vencedora poderá contratar profissional com a qualificação exigida, e nunca ter executado qualquer 

tipo de obra.  

É exatamente para salvaguardar o interesse público de ocorrências dessa natureza, que a lei admite 

que se verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu responsável técnico, para efeitos 

habilitatórios. 

Negar que a lei admite a exigência de capacitação técnica em relação à empresa, capacitação esta 

pertinente à características, quantidades e prazos em relação ao objeto licitado, é tornar sem efeito 

os comandos do inc. II do art. 30, que não foram abarcados pelo veto presidencial e, portanto, 

continuam em plena vigência. 

mailto:compras@cms.pr.gov.br
http://www.sarandi.pr.leg.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI  
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 – CEP 87111-000 – Sarandi – Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: compras@cms.pr.gov.br Site: http://www.sarandi.pr.leg.br/ 

 

Página 7 de 10 
 

Vale dizer, o art. 30, II da Lei Federal é expresso ao asseverar a possibilidade de exigir-se a 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos e, por certo, na melhor regra de hermenêutica jurídica, a lei não contém 

palavras inúteis.  

Equivale a afirmar que, notadamente quanto a questão dos quantitativos, a lei é clara ao legitimar tal 

exigência, no tocante à capacitação técnica-operacional da empresa-licitante. 

Aliás, não se pode olvidar que, com a Emenda Constitucional nº 19/98, foi introduzido, com um dos 

princípios basilares, norteadores da atividade administrativa, o da eficiência. 

Destarte, para dar cumprimento à tal preceito, em prol do interesse público, deve a entidade licitante 

salvaguardar-se de que o futuro contratado detém aptidão suficiente para bem desempenhar o objeto 

colimado. 

Novamente invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que corrobora o 

alegado: 

“Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. Comprovação. 
Autoria. Empresa. Legalidade. 

Quando, em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da 
empresa, não está sendo violado o art. 30, §1º, II, caput, da Lei nº 8.66/93. 
É de vital importância, no trato da coisa pública, a permanente perseguição 
ao binômio qualidade e eficiência, objetivando não só a garantir a 
segurança jurídica do contrato, mas também a consideração de certos 
fatores que integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando 
daquelas de grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que 
imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção 
à pedra de toque do ato administrativo –a lei – mas com dispositivos que 
busquem resguardar a Administração de aventureiros ou de licitantes de 
competência estrutural, administrativa e organizacional duvidosa. 

Recurso provido (Resp. nº 44.750-SP, rel. Ministro Francisco Falcão, 1ª T., 
unânime, DJ de 25.9.00)” (sem grifo no original). 

À nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir a 

comprovação da capacitação técnica da empresa, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena 

de, não raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do 

qual não se pode descurar. 

Assim, não seria exorbitante a exigência de obras de reforma anterior de, pelo menos, 295 (duzentos 

e noventa e cinco) metros, quando, o objeto da licitação abranja a reforma de 590 (quinhentos e 

noventa) metros. 
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Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que a exigência editalícia seria restritiva da competição, nos 

termos do art. 3º, §1º, inc. I da Lei 8.666/93. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: 

“§1º do art. 3º. É vedado aos agentes públicos: 

I- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e 
condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter 
competitivo e estabalecem preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede, ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato” (grifo nosso). 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que 

sejam pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, 

porque não é essa a ratio legis. 

O que o dispositivo visa coibir é a exigência infundada, dirigida exclusivamente a privilegiar alguns e 

afastar outros licitantes, sem qualquer justificativa. No entanto,  não fere a competição a exigência de 

requisitos que, de fato, sejam necessários no caso concreto, face ao objeto a ser contratado. 

Logo, a exigência de quantitativo para a comprovação da capacitação técnico-operacional, estando 

prevista na Lei, ex vi do citado art. 30, inc. II, bem como plenamente justificada face à complexidade 

do objeto envolvido, não viola a competitividade. Reitere-se, não pode ser tida como excessiva a 

exigência, quando a complexidade do objeto assim o reclama, face às suas especificidades. 

Mais uma vez invocamos a exegese de Marçal Justen Filho, que diz em relação ao art. 3º, §1º da Lei 

em tela: 

“O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 
participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem 
impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas 
pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão 
seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar 
alguns particulares. Se a restrição for necessária para atender ao interesse 
público, nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser 
analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A 
inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, essa 
interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da CF ('... o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações’)”. 

Um pouco mais adiante diz: 
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“O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção 
da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso 
dependerá do tipo de prestação que o particular deverá assumir”. 

E, por fim, conclui: 

“A Lei reprime a redução da competitividade do certame derivada de 
exigências desnecessárias ou abusivas.” (cf. obra cit., p. 75/76). 

Nessa mesma linha também citamos a Súmula 263 – TCU, bem como, os Acórdãos n.ºs 914/2019; 

361/2017; 2208/2016; e 1742/2016, todos do Plenário do TCU:  

“SÚMULA TCU 263:  Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, 
é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos 
em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a 
ser executado.” 

“ACÓRDÃO Nº 914/2019. Enunciado: É obrigatório o estabelecimento de 
parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de 
capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993).” 
 
“ACÓRDÃO 361/2017. Enunciado: É obrigatório o estabelecimento de 
parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de 
capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha prestado 
serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993).” 
 
“ACÓRDÃO Nº 2208/2016. Enunciado: Não se admite a transferência do 
acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, para fins de 
comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a 
capacidade técnico-operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se 
confunde com a capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1º, inciso I, da 
Lei 8.666/1993) , uma vez que a primeira considera aspectos típicos da 
pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a 
segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa.” 
 
“ACÓRDÃO Nº 1742/2016. Enunciado: Em regra, as exigências para 
demonstração da capacidade técnico-operacional devem se limitar à 
comprovação de execução de obras e serviços similares ou equivalentes, 
não se admitindo, sem a devida fundamentação, a exigência de experiência 
em determinado tipo de metodologia executiva, a exemplo da comprovação 
da realização de serviços de dragagem mediante sucção e recalque, em 
detrimento de outros sistemas.” 
 

Ademais, no tocante aos termos do art. 30, § 5ºda Lei Federal, temos para nós que o que a Lei veda 

a exigência de comprovação de aptidão limitada a tempo ou época (que se caracterizaria se a 
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Administração reclamasse, por exemplo, que a obra ou o serviço deveria estar sendo prestado ou ter 

sido efetivado no máximo até “X” meses da data da abertura do certame), e em locais específicos 

(aceitando, por exemplo, apenas a apresentação de atestados fornecidos por empresa da região 

onde se processa a licitação, ou exigindo a realização da obra em determinado Município), ou ainda 

outras não previstas na Lei, que inibissem a participação no certame. 

Confirma a manifestação de Marçal Justen Filho: 

“Enfim, lei proibindo providências necessárias a salvaguardar o interesse 
público seria inconstitucional. Se exigências de capacitação técnico-
operacional são indispensáveis para salvaguardar o interesse público, o 
dispositivo que as proibisse seria incompatível com o princípio da 
supremacia do interesse público. 

Diante disso, deve-se adotar para o art. 30 interpretação conforme a 
Constituição. A ausência de explícita referência, no art. 30, a requisitos de 
capacitação técnico-operacional não significa vedação à sua previsão. A 
cláusula de fechamento contida no §5º não se aplica à capacitação técnico-
operacional, mas a outras exigências” (obra cit., p. 308/309) (grifamos). 

De notar-se, pois, que encontra-se amparada pelas orientações de nossos doutrinadores, bem como 

de balizada jurisprudência, a exigência de capacitação técnico-operacional, para efeitos habilitatórios, 

quando esta tem por finalidade assegurar o interesse público, do qual a Administração não pode se 

desviar. 

4. DA DECISÃO 

Por todo o exposto, conheço da impugnação apresentada, porque tempestiva, e decido pelo seu 

INDEFERIMENTO, pelas razões acima apresentadas, mantendo-se integralmente o Edital de 

Tomada de Preços nº 002/2019, conforme publicado.  

Determino a publicação da impugnação apresentada, bem como da Decisão ora proferida para 

conhecimento de todos os interessados. 

Sarandi, 18 de junho de 2019. 

 

 

MARLON BIF 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Portaria nº 016/2019/CMS 
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RESPOSTA A IMPUGNACAO AO EDITAL

REFERENCIA:

PROCESSO ADIVIINISTRATIV0 N° 051/2018/CMS

EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 002/2019/CMS

OBJETO:  CONTRATACAO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA A  EXECUCAO  DE  OBRAS  DE

REFORMA   E   READEQUACA0   DA   "ALA  VELHA"   DO   PREDIO   DA   CAMARA   MUNICIPAL   DE

SARANDl

lMPUGNACAO APRESENTADA AO EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 002/2019/CMS

IMPUGNANTE:  E.  FERNANDES ENGENHARIA -EPP / CNPJ:  11.172.768/0001 -69

DECISAO

1. INTRODUCAO

A  licitante  em  epigrafe  apresentou,   por  meio  de  seu  procurador,   Sr.   Renan  Miranda  de  Souza,

lMPUGNACAO  ao  Edital  de  Tomada  de  Preeos  n.°  02/2019,  que  tern  por objeto  a  contratacao  de

empresa para execugao de obras de reforma no pfedio da Camara Municipal de Sarandi.

Cumpre consignar que o pedido foi apresentado tempestivamente e na forma exigida,  nos termos do

art. 41  da  Lei  n° 8.666/1993,  bern como,  do item  12.2  do  Edital,  portanto,  essa deve ser conhecida e

analisada.  Apesar  de  que,  a  impugnante  nao  realizou  cadastro  com  antecedencia  de  ate  03  (tres)

dias uteis da apresentacao das propostas, conforme disp6e o item  3.1  do edital,  bern como pelo §2°,

do art. 22°, da Lei Federal n° 8.666/1993,  impossibilitando assim, sua participagao no certame.

2. DAS ALEGACOES DA IMPUGNANTE

A  impugnante  aponta  suposta  ilegalidade  no  instrumento  convocat6rio,  o  que  no  seu  entender,

restringe a competitividade do procedimento licitat6rio.

0  objeto  de  questionamento  reside,  no  entendjmento  da  licitante,  de  que  a  Camara  Municipal  de

Sarandi esta exigindo Atestado de Capacidade Tecnico-Operacional em nome da licitante emitido por

6rgao ou entidade da administraeao ou  ainda empresa  privada (letra "f',  item  8.2.4 do edital),  o que

seria vedado.
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A  fim  de  conferir  autoridade  a  sua  tese,  a  impugnante juntou  ac6rdaos  do  Tribunal  de  Contas  da

Uniao e jurisprudencia diversa que classificou coma semelhantes ao caso vertente.

Por fim, requer a nulidade do item atacado com a republicagao do edital, escoimado do suposto vicio.

3. DA ANALISE DAS ALEGACOES

lnicialmente,  importante mencionar que, a Camara  Municipal de Sarandi, tern conhecimento de que o

Art.  55,  da  Resolueao  n°  1.025/2009  do  Conselho  Federal  de  Engenharia  e Agronomia  -CONFEA,

veda a emissao de CAT em nome de pessoa juridica, tanto e que,  no referido edital, nao ha exigencia

de apresentagao de Atestado de  Capacidade T6cnico-Operacional com  Certidao de Acervo T6cnico

com Atestado  (CAT-A)  pelas  empresas  interessadas,  conforme disposto  pela  letra  "f",  do  item  8.2.4

do  edital,  exige-se  apenas  o  CAT-A  do Atestado  de  Capacidade  T6cnico-Profissional,  Ietra  "e",  do

item 8.2.4 do edjtal,  conforme segue:

e-COMPROVACAO  DE  CAPACIDADE  TECNICO-PROFISSI0NAL:  Sera  demonstrada

por meio da apresenta¢5o de Certid5o de Acervo t6cnico com Atestado (CAT-A) do
responsavel tecnico, expedido pelo  respectivo conselho  profissional  que comprove
sua experiencia conforme requisitos de capacidade t6cnico-profissional.  Considera-

se de maior relevancia t6cnica e de valor significativo, os seguintes itens:

e.1-REQUISITOS DE CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL
Descricao Unidade Qntde. Minima

Execugao   de   construeao   e/ou M2 (metro 295 (duzentos e
reforma de obra em alvenaria quadrado) noventa e cinco)

f-  COMPROVACAO  DE  CAPACIDADE  TECNICO-OPERACIONAL:  Sera  demonstrada

por  meio  da  apresentacao  de  Atestado,  emitido  por  Pessoa  Jurldica  de  direito
publico ou  privado,  que comprove experiencia da empresa conforme requisitos de
capacidade  t6cnico-operacional.   Considera-se  de   maior  relevancia  tecnica  e   de
valor significativo, os seguintes itens:

e.1-REQUISITOS DE CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL

Descricao Unidade Qntde. Minima
Execucao   de   constru9ao   e/ou M2 (metro 295 (duzentos e
reforma de obra em alvenaria quadrado) noventa e cinco)

A  exigencia  questionada  encontra-se  prevista  na  letra  "f",  item  8.2.4  do  edital,  conforme  exposto

acima. Quanto ao alegado pela empresa, demonstraremos que nao encontram acolhida na legislagao

que rege os processos licitat6rios.

Apesar  das  divergencias  que  incidem  sobre  o  tema,  o  art.  30,  da  Lei  8.666/1993,  ao  tratar  das

exigencias  habilitat6rias  pertinentes  a  capacitagao tecnica  dos  licitantes,  estabelece  a  possibilidade

de ser comprovada a capacidade t6cnica-operacional do licitante (pertinente a empresa),  bern Com a
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capacidade  tecnica-profissional  (relativa  ao   profissional   integrante  dos  quadros   permanentes  da

empresa e indicado como responsavel t6cnico pela obra ou servi¢o).

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitat6rio que:

"Art. 30. A documenta¢ao relativa a qualificacao t6cnica limitar-se-a a:

I -(...)
11  -  comprovaeao  de  aptidao  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e
compativel   em   caracteristicas,   quantidades   e   prazos  com   o  obj.eto  da
licitagao,  e  indica9ao  das  instalag6es  e  do  aparelhamento  e  do  pessoal
t6cnico  adequados  e  disponlveis  para  a  realizagao  do  objeto  da  licitagao,
bern como da qualificagao de cada urn dos membros da equipe tecnica que
se responsabilizafa pelos trabalhos".

Mais adiante, disp6e o texto legal,  no §1° do art.  30, que a   comprovagao de aptidao referida no inc.11

do caput deste artigo,  no caso das licitag6es pertinentes a obras e servigos,  sera feita por atestados

fornecidos por pessoas juridicas de direito pdblico ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.

Subsiste,  ainda,  a capacidade t6cnico-profissional,  contemplada  pelo inc.  I  do §1° do art.  30,  que e a
"comprovagao  do  licitante  possuir  em  seu  quadro  permanente,  na  data  prevista  para  entrega  da

proposta,  profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,

detentor de atestado de responsabilidade tecnica por execugao de obra ou servigo de caracter[sticas

semelhantes (...), vedadas as exigencias de quantidades minimas e prazos maximos".

Perceba que e a prdpria lei, e diferente nao poderia ser, que legitima a exigencia do edital impugnado

quanto  a  apresentagao   dos   atestados  de  capacidade  t6cnica.   Os   mesmos  tern  como  objetivo

comprovar a capacidade de a licitante executar o objeto do contrato, ja que nao 6 do interesse publico

que  a  administraeao  obtenha  o  melhor prego  se  nao  ha  capacitagao  da  contratada  para  cumprir o
Objeto.

Sobressai,  portanto,   do  texto  da  lei,  que  pode-se  exigir  tanto  a  capacidade  t6cnica-operacional,

quanto a capacjdade tecnico-profissional da licitante.

0 cerne da divergencia,  convem que se esclarega,  ocorria em  razao do veto presidencial ao art,  30,

§1°,11 da Lei Federal, que aludia, expressamente, a capacidade t6cnico-operacional da empresa.

Nao obstante, atualmente a doutrina 6 praticamente unanime ao asseverar que:

"E  inegavel que a epoca da elaboraeao da Lei n° 8.666/93 houve a retirada

do   t6pico   em   que   estava   prevista   a   exigencia   de   comprova9ao   de
capacidade t6cnico-operacional dos candidatos (art.  30, §1°,  inc.  11),  levando
a   supor   que   com   isso   §e   pretendeu   extirpar   de   todos   os   certames
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administrativos  dito  item  qualificativo.  Nada  mais falso,  com  a  devida venia
daqueles que entendem em sentido contrario.

A  realidade  6  que,  apesar da  supressao  do  inciso  legal  acima  epigrafado,
varios   dispositivos   da   mesma   Lei   8.666/93   continuaram   a   prever   a
comprovagao,    por    parte    da    empresa,    de    sua    capacidade   tecnico-
operacional,

Assim,  deparamos  com  os  arts.  30,  inc.11,  30,  §3°,  30,  §6°,  30,  §10,  e  33,
inc.  Ill  do  diploma  legal  ja  referenciado,  onde  permanecem  exigencias  de
demonstracao  de  aptidao  da  pr6pria  empresa  concorrente  -  e  nao  do
profissional   existente   em    se   quadro   funcional-,    inclusive   mediante   a
apresentagao      de      atestados,      certid6es      e      outros      documentos
id6neos" (Boletim  de  Licita96es  e  Contratos Administrativos,  NDJ,  12/2000,
p. 637).

Nas lig6es, sempre atuais, do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, destaca-se que:

"A    comprovagao    da    capacidade    t6cnico-operacional    continua    sendo

exiglvel, nao obstante o veto aposto a letra "b" do §1° do art. 30.  Na verdade
o dispositivo vetado impunha limjtagao a essa exigencia e a sua retirada do
texto  legal  deixou  a crit6rio da entidade  licitante estabelecer, em  cada
caso,  as  exigencias  indispensaveis  a  garantia  do  cumprimento  das
obrigacoes,  exigencias,  essas,  que  devem  ser pertinentes  e  compativeis
com o objeto da licita9ao" (Direito Administrativo, 20a ed.,1995,  p. 270).

Por sua vez,  pondera Carlos Pinto Coelho Motta, i.n Eficacia nas Licitag6es e Contratos,1994,  p.149,

citando Ant6nio Carlos Cintra do Amaral:

"1.    Para    efeito    de    qualificacao    t6cnica    de    empresas    licitantes,    a

Administraeao deve,  com  base  na  Lei  8.666/93,  exigir atestados  referentes
a  sua  capacitacao  tecnica,  com  vistas  a  `comprovagao  de  aptidao  para
desempenho   de   atividade   pertinente   e   compatl'vel   em   caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licjta9ao' (art. 30,11).

A16m da aptidao da empresa, comprovavel em fungao de sua experiencia, a
Administra¢ao     deve     exigir     comprovagao     da     `capacitagao     t6cnico-
profissional',  nos  termos  do  §1°  do  mesmo  art.  30.  Essas  comprovae6es
podem  ser dispensadas  no caso de obras licitadas  mediante a  modalidade'Convite' (§1° do art.  37).

2.   A   Lei   n°   8.666/93   nao   estabelece   limites   para   exigencias   quanto   a
capacitagao   t6cnico-operacional   de   empresas   licitantes,   devendo   tais
limites,   portanto,  ser  estabelecidos   em   cada   caso,   levando-se  em
conta   a  pertinencia  e  compatibilidade  a  que  se  refere  o  inc.  11  do  art.  30,
bern como a  nogao de  indispensabilidade,  contida  no  inc.  XXI  do art.  37 da
Constituigao Federal".

0 texto  extraldo  do  parecer do  Procurador  Paulo  Soares  Bugarin,  nos  autos  alusivos  a  Decisao  n°

395/95  tamb6m 6 esclarecedor:
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"Assim,   nao  restam  dtividas  de  que,  apesar  do  veto,  a  Lei  n°  8.666/93

continua   permitindo   a   exigencia   de   `comprovaeao   de   aptidao   para   o
desempenho   de   atividade   pertinente   e   compativel   em   caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaeao, e indicaeao das instalag6es
e  do  aparelhamento e do  pessoal t6cnico adequados e  disponfveis  para  a
realizaeao   do   objeto   da   licitacao..."   (Boletim   de   Licitac6es   e   Contratos
Administrativos,  NDJ,12/2000,  p. 631).

Tampouco poderiamos deixar de citar as orienta96es de Yara Darcy Police Monteiro:

"Questao  que  foi  muito  controvertida,  todavia  ja  pacificada  na  doutrina  e

jurisprudencia,   6   a   relativa   a   comprovacao   da   capacitaeao  tecnica   da
empresa  e  do  profissional  responsavel  nas  licitae6es  para  contrataeao  de
obras e servieos de engenharia.  Nao mais pairam ddvidas de que,  segundo
a dicgao do  art.  30,  11,  e seu  §1°,  I,  pode o  edital  exigir a  `comprovagao de
aptidao   para   o   desempenho   de   atividade   pertinente   e   compatlvel   em
caracterlsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaeao'  da empresa
participante,  sem  prejufzo  da  comprovagao  de  aptidao  dos  membros  da
equipe tecnica que se responsabilizarao pelos trabalhos,  na forma e com as
limitag6es  fixadas  no  citado  §1°  e  inc.  I  do  mesmo  art.  30"  (cf.  Licita9ao:
Fases e Procedimento, NDJ, 2000, p. 43).

Essa, inclusive, 6 a inteligencia do Superior Tribunal de Justiga,  /.n venb/a:

"Admjnistrativo.Licitacao.Interpretagao do art.  30,11 e §1°, da Lei 8.666/93.

1.   Nao  se  comete  violagao  ao  art.   30,11,  da  Lei  8.666/93,   quando,   em
procedimento  licitat6rio,  exige-se  a  comprovaeao,  em  nome  da  empresa
proponente,  de atestados tecnicos  emitidos  por operadoras de telefonia  no
Brasil  de  execugao,  em  qualquer  tempo,   de  servieo  de  implantagao  de
cabos telef6nicos classe "L" e "Cn em  periodo consecutivo de vinte e quatro
meses, no  volume  minimo  de  60.000  HXH,  devidamente  certificados  pela
entidade profissional competente.

2. `0 exame do disposto no art. 37, Xxl da Constituieao Federal, e sua parte
final,    referente    a    `exigencias    de    qualificacao    tecnica    e    econ6mica
indispensaveis  a  garantia  do  cumprimento  das  obrigag6es',  revela  que  o
prop6sito ai objetivado 6 oferecer iguais oportunidades de contratagao
com    o    Poder    Ptlblico,    nao    a    todo    e    qualquer    jnteressado,
indiscriminadamente,  mas sin,  apenas  a  quem  possa  evidenciar que
efetivamente  disp6e  de  condic6es   para  executar  aquilo  a  que  se
prop6e' (Adilson  Dallari).

3.  Mandado de seguranga denegado em primeiro e segundo graus.

4.    Recurso   especial   improvido"   (Res.    N°   172.232-SP,    rel.    Min.   Jose
Delgado, DJU de 21.9.98,  RSTJ  115/194) (grifamos).

Em abono dessa matiz, tamb6m se manifestou o Egr6gio Tribunal de Contas da Uniao:
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"Habilita9ao.  Qualifica9ao tecnica.  Capacita9ao tecnico-profissional.  Capacitagao tecnico-operacional.

Concorrencia. A estabilidade do futuro contrato pode ser garantida com  a exigencia de atestados de

capacitagao  tecnico-profissional  aliada  ao  estabelecimento  de  requisitos  destinados  a  comprovar a

capacitagao t6cnico-operacional nos termos do inciso 11 do art. 30 da Lei n° 8.666/93.  (TC-OO9.987/94-

0, publicado no Boletim de Licitae6es e Contratos,  NDJ,1995, vol.11,  p. 564).

Notadamente na Decisao n° 767/98, a Corte de Contas Federal consignou que a lei de licitae6es "nao

proibe o estabelecimento de requisitos de capacita9ao t6cnico-operacional, mas, sim, retira a
limitacao especifica  relativa a exigibllidade de atestados destinados a comprova-Ia, deixando

que a decisao quanto a essa questao fique a crit6rio da autoridade licitante, que deve decidir
quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos termos do art. 30, 11".

Invocando Mangal Justen  Filho, conclui o relator que a exigencia de capacidade t6cnica da empresa
"e perfeitamente compativel e amparada legalmente".

A  impugnante  argumenta  em  sintese  ainda  que,  "0  CREA  nao  registra  atestados  de  capacidade

t6cnica  em  nome  de  empresa juridica,  e  urn  atestado  sem  registro  na  entidade  fiscalizadora  perde

totalmente sua eficacia e validade,  e,  para garantir sua validade e veracidade  urn atestado deve ter

seu  registro em  uma associaeao e/ou  institutos quase-pdblicos,  portanto,  nao pode a  Poder Publico

abrir mao, no que sirva ao registro de atestados de desempenho".

Ademais,  havendo qualquer duvida em  relaeao a veracidade do contetldo dos atestados, 6 facultada

a Administragao a  realizagao de diligencias para esclarecimentos,  nos termos do art.  43,  §3° da  Lei

de Licitac6es.

Diante  do  exposto,  para  garantir  o  exito  na  conclusao  satisfat6ria  da  futura  obra,  entendemos  ser

necessaria   a   comprovagao   de   atestado   de   capacidade   t6cnico-operacional,   pois   a   empresa

vencedora podefa contratar profissional com  a qualificagao exigida,  e  nunca ter executado qualquer

tipo de obra.

E exatamente para salvaguardar o interesse publico de ocorrencias dessa natureza, que a lei admite

que  se  verifique  a  qualificagao  tanto  da  empresa,  quanta  de  seu  responsavel t6cnico,  para  efeitos
habilitat6rios.

Negar que a  lei admite a exigencia de capacitagao t6cnica em  relagao a empresa,  capacitaeao esta

pertinente  a caracteristicas,  quantidades e prazos em  relagao ao  objeto  licitado,  6 tornar sem  efeito

os  comandos  do  inc.   11  do  art.  30,  que  nao  foram  abarcados  pelo  veto  presidencial  e,  portanto,

continuam em plena vigencia.
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Vale  dizer,  o  art.   30,   11  da  Lei  Federal  e  expresso  ao  asseverar  a  possibilidade  de  exigir-se  a

Comprovacao de aptidao  para  desempenho  de atividade pertinente  e compativel  em caracteristicas,

quantidades  e  prazos e,   por  certo,   na  melhor  regra  de  hermeneutica  juridica,  a  lei  nao  cont6m

palavras ini]teis.

Equivale a afirmar que,  notadamente quanto a questao dos quantitativos,  a lei e clara ao legitimar tal

exigencia,  no tocante a capacitagao tecnica-operacional da empresa-Iicitante,

Alias,  nao  se  pode  olvidar que,  com  a  Emenda  Constitucional  n°  19/98,  foi  introduzido,  com  urn dos

principios basilares, norteadores da atividade administrativa, o da eficiencia.

Destarte,  para dar cumprimento a tal preceito,  em  prol do interesse pt]blico,  deve a entidade licitante

salvaguardar-se de que o futuro contratado det6m aptidao suficiente para bern desempenhar o objeto

colimado.

Novamente  invocando  a  Corte  Superior  de  Justiga,  citamos  o  seguinte  julgado  que  corrobora  o

alegado:

"Admjnistrativo.  Procedimento  Licitat6rio.  Atestado  Tecnico.  Comprovagao.

Autoria,  Empresa,  Legalidade.

Quando,  em  procedjmento  licitat6rio,  exige-se  comprovagao,  em  nome  da

Emd%r::t:I,:i:oerts::c::,n::tvrja°t':dd°a°c:i:;3p°dbij:;',I:'::#t:ndeantLeeb:;s:.g6u6j;9a3d
ao   bin6mio   qualidade   e   eficiencia,    objetivando   nao   s6   a   garantir   a
seguranga  jurfdica  do  contrato,   mas  tambem  a  consjderagao  de  certos
fatores  que  integram  a  finalidade  das  licitac6es,  maxime  em  se  tratando
daquelas   de   grande   complexidade   e   de   vulto   financeiro   tamanho   que•'±mope=FEaahae°+andnT±n.'St^ra.a+°^r.a^e#.b=3:=_9.5±_ch€_a,.iriEFgis.u:iJg;i:-s-%'*p:='g='=`Ven`#

a  pedra  de  toque  do  ato  adminjstrativo -a  lei  - mas  com  dispositivos  que
busquem  resguardar  a  Administragao  de  aventureiros  ou  de  licitantes  de
competencia estrutural, administrativa e organizacional duvidosa.

Recurso  provido (Resp.  n° 44.750-SP,  rel.  Ministro  Francisco  Falcao,  1a T„
unanime,  DJ de 25.9.00)" (sem grifo no original).

ate   ser   considerada   desidia   dessa   Adminjstragao   deixar   de   exigir   aA   nosso   ver,   poderia

comprova9aodacapacitagaotecnicadaempresa,faceacomplexidadedoobjetoenvolvido,sobpena

de,naoraro,restarprejudicadaaexecucaodoobjetoacontento,emprejul'zoaointeressepdblico,do

qual nao se pode descurar.

Assim,naoseriaexorbitanteaexigenciadeobrasdereformaanteriorde,pelomenos,295(duzentos

e  noventa  e  cinco)

noventa) metros.
metros,  quando,  o  objeto  da  licitaeao  abranja  a  reforma  de  590  (quinhentos  e
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Sequer poder-se-ia afirmar,  neste caso,  que a exigencia editalicia seria restritiva da competigao,  nos

termos do art.  3°, §1°,  inc.  I da Lei 8.666/93.

Com efeito, proclama o mencionado artigo:

"§1o do art.  3°.  E vedado aos agentes publicos:

I-  admitir,  prever,  incluir  ou  tolerar,   nos  atos  de  convocagao,  clausulas  e
condig6es    que    comprometam,    restrinjam    ou    frustem    a    seu    cafater
competitivo   e   estabalecem   preferencias   ou   distinc6es   em    razao   da
naturalidade,   da  sede,   ou   domicilio  dos  licitantes  ou  de  qualquer  outra
circunstancia impertinente   ou    irrelevante   para   o   especlfico   objeto   do
contrato" (grifo nosso).

Assim    sendo,    nao    se    pode,    por    amor    a    competigao,    deixar    de    prever    requisitos    que

sejam pertinentes e relevantes  ao  atendimento  do  objeto  perseguido,   a   luz  do  interesse  ptlblico,

porque nao a essa a ratio legis.

0 que o dispositivo visa coibir 6 a exigencia  infundada,  dirigida exclusivamente a privilegiar alguns e

afastar outros licitantes, sem qualquer justificativa.  No entanto,   nao fere a competigao a exigencia de

requisitos que, de fato, sejam necessarios no caso concreto, face ao objeto a ser contratado.

Logo,  a exigencia  de  quantitativo  para  a  comprovaeao da  capacitacao t6cnico-operacional,  estando

prevista na  Lei,  ex  vt. do citado art.  30,  inc.  11,  bern como  plenamente justificada face a complexidade

do  objeto  envolvido,  nao  viola  a  competitividade.  Reitere-se,  nao  pode  ser tida  como  excessiva  a

exigencja, quando a complexidade do obj.eto assim o reclama, face as suas especificidades.

Mais uma vez invocamos a exegese de Mangal Justen Filho, que diz em  relacao ao art. 3°, §1° da Lei

em te'a:

"0   dispositivo   nao   significa,   pofem,   veda¢ao   a   clausulas   restritivas   da

participacao.    Nao   impede   a   previsao   de   exigencias    rigorosas.    Nem
impossibilita exigencias  que apenas possam  ser cumpridas  por especlficas
pessoas.  Veda-se  clausula  desnecessaria  ou  inadequada,  cuja  previsao
seja orientada nao a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar
alguns particulares.  Se a  restrigao for necessaria para atender ao interesse
ptiblico,   nenhuma  irregularidade  existira  em  sua  previsao.  Terao  de  ser
analisados  conjuntamente  a  clausula  restritiva  e  o  objeto  da  licitagao.  A
inviabilidade     nao     reside     na     restrigao     em     si     mesma,     mas     na
incompatibilidade  dessa   restrigao  com   o  objeto  da   licitagao.  Alias,   essa
interpretagao e ratificada pelo previsto no art.  37,  inc. Xxl,  da CF ('...  o qual
somente   permitira   as   exigencias   de   qualificacao   t6cnica   e   econ6mica
indispensaveis a garantia do cumprimento das obriga96es')".

Urn pouco mais adiante diz:
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"0 ato convocat6rio tern de estabelecer as regras necessarias para selegao

da  proposta  vantajosa.  Se  essas  exigencias  serao  ou  nao  rigorosas,  isso
dependera do tipo de prestagao que o particular devefa assumir''.

E,  par fim, conclui:

"A   Lei   reprime   a   redugao   da   competitividade   do   certame   derivada   de

exigencias desnecessarias ou abusivas." (cf. obra cit.,  p. 7576).

Nessa  mesma  linha tambem  citamos a  Sumula 263 -TCU,  bern como,  os Ac6rdaos  n.°s 914/2019;

361/2017; 2208/2016; e 1742/2016, todos do Plenario do TCU:

"SUMULATCU263..      Para    a    comprova¢ao    da     capacidade    t6cnico-

operacional   das   licitantes,   e   desde   que   limitada,   simultaneamente,   as
parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto a ser contratado,
e  legal  a exigencia de comprovagao da execueao de quantitativos minimos
em   obras   ou   servigos   com   caracteristicas   semelhantes,   devendo  essa
exigencia guardar propongao com a dimensao e a complexidade do objeto a
ser executado."

"ACORDAO  N°  914/2019.  Enunciado:   E  obrigat6rio  o  estabelecimento  de

parametros    objetivos    para    analise    da    comprovagao    (atestados    de
capacidade t6cnico-operacional)  de  que  a  licitante ja tenha fornecido  bens
pertinentes  e  compativeis  em  caracteristicas,  quantidades  e  prazos  com  o
objeto da licitagao (art.  30,  inciso 11,  da Lei 8.666/1993)."

"ACORDAO   361/2017.    Enunciado:    E   obrigat6rio   o   estabelecimento   de

parametros    objetivos    para    analise    da    comprovagao    (atestados    de
capacidade   tecnico-operacional)   de   que   a   licitante   ja   tenha   prestado
servigos pertinentes e compativeis em caracteristicas, quantidades e prazos
com o objeto da licitagao (art,  30,  inciso  11, da Lei 8.666/1993)."

"ACORDAO  N°  2208/2016.  Enunciado:  Nao  se  admite  a  transferencia  do

acervo   t6cnico   da   pessoa   fisica   para   a   pessoa  jurl'dica,   para  fins   de
comprovacao    de   qualifica¢ao   t6cnica    em    licitae6es    ptlblicas,    pois   a
capacidade tecnico-operacional (art.  30,  inciso  11,  da Lei 8.666/1993) nao se
confunde  com  a  capacidade  t6cnico-profissional  (art.  30,  §  1°,  inciso  I,  da
Lei  8.666/1993)  ,  uma  vez  que  a  primeira  considera  aspectos  tlpicos  da
pessoa  juridica,   como   instalag6es,   equipamentos  e  equipe,   enquanto  a
segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa."

"ACORDAO   N°   1742/2016.   Enunciado:    Em   regra,   as   exigencias   para

demonstragao   da   capacidade   tecnico-operacional   devem   se   limitar   a
comprovagao  de  execueao  de  obras  e  servieos  similares  ou  equivalentes,
nao se admitindo, sem a devida fundamentagao, a exigencia de experiencia
em determinado tipo de metodologia executiva,  a exemplo da comprovagao
da  realizagao  de  servigos  de  dragagem  mediante  sucgao  e  recalque,  em
detrimento de outros sistemas."

Ademais,  no tocante aos termos do art.  30, § 5°da Lei Federal, temos para n6s que o que a Lei veda

a  exigencia  de  comprovagao  de  aptidao  limitada  a  tempo  ou  epoca  (que  se  caracterizaria  se  a
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Administra?ao reclamasse,  por exemplo,  que a obra ou o servieo deveria estar sendo prestado ou ter

sido  efetivado  no  maximo ate  "X"  meses  da  data  da  abertura  do  certame),  e  em  locais  especificos

(aceitando,  por  exemplo,  apenas  a  apresentaeao  de  atestados  fornecidos  par  empresa  da  regiao
onde se processa a licitaeao,  ou exigindo a  realizagao da obra em determinado Municipio),  ou ainda

outras nao previstas na Lei, que inibissem a participagao no certame,

Confirma a manifestaeao de Margal Justen Filho:

"Enfim,   lei  proibindo  providencias  necessarias  a  salvaguardar  o  interesse

pdblico    seria    inconstitucional.    Se    exigencjas    de    capacitagao   tecnico-
operacional  sao  indispensaveis  para  salvaguardar  o  interesse  pdblico,  o
dispositivo    que    as    proibisse    seria    incompativel    com    o    principio    da
supremacia do interesse pt]blico.

Diante   disso,   deve-se  adotar   para   o   art.   30   interpretagao   conforme   a
Constitui9ao.  A ausencia  de explicita  referencia,  no art.  30,  a  requisitos de
capacitagao  tecnico-operacional  nao  significa  vedagao  a  sua  previsao.  A
clausula de fechamento contida no §5° nao se aplica a capacitaeao tecnico-
operacional, mas a outras exigencias" (obra cit.,  p. 308/309) (grifamos).

De notar-se,  pois,  que encontra-se amparada pelas orientae6es de nossos doutrinadores,  bern como

de balizada jurisprudencia,  a exigencia de capacitaeao tecnico-operacional,  para efeitos habilitat6rjos]

quando esta tern por finalidade assegurar o  interesse publico,  do qual a Administragao nao  pode se

desviar.

4. DA DECISAO

Por todo  o  exposto,  conheco  da  impugnacao  apresentada,  porque  tempestiva,  e  decjdo  pelo  seu

lNDEFERIMENTO,   pelas   raz6es   acima   apresentadas,   mantendo-se   integralmente   o   Edital   de

Tomada de Pregos n° 002/2019, conforme publicado.

Determino  a  publicagao  da  impugnagao  apresentada,  bern  como  da  Decisao  ora  proferida  para

conhecimento de todos os interessados.

Sarandi,18 dejunho de 2019.

#8#
Presidente da Comissao Permanente de Licitag6es

Portaria n° 016/2019/CMS
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